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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº01/2022 

 

JUAREZ FURTADO, Prefeito Municipal de Romelândia, no uso de suas atribuições legais, 

torna público Julgamento dos Recursos contra o Indeferimento do pedido de isenção da 

Taxa de Inscrição do Edital do Processo Seletivo 01/2022, descrito abaixo: 

Julgamento dos recursos contra o Indeferimento do pedido de isenção da taxa de 

inscrição: Não houve manifestação de recursos.  

 

 

 

 

 

Romelândia / SC, 20 de junho de 2022. 

 

 

 

JUAREZ FURTADO 
Prefeito Municipal 
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